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INFORME Nº 02/2022/GABPRES/ATR

Tendo em vista as demandas protocoladas nesta Agência acerca de desistências de

linhas,  temos  à  comunicar  algumas  especificidades  elencadas  na  Resolução  Nº

08/2022/GABPRES/ATR. Vejamos:

RESOLUÇÃO Nº 08/2022/GABPRES/ATR
Dispõe  sobre  a  Alteração  do  §1º,  artigo  28,  no  qual  prevê  antecedência
mínima de 180 (cento e oitenta) dias, bem como a alteração no artigo 49,
com a inclusão do §14, ambos da Resolução/ATR nº 05, de 12 de maio de
2016.

Art.  28,  §1º,  da  Resolução/ATR nº  05,  de  12 de maio de 2016,  passa  a
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. ...……………………...................................................... 
§1º A intenção de desistir deverá ser comunicada com antecedência de até 30
(trinta) dias, contados da data prevista para a cessação da operação, sob pena
da aplicação da penalidade de caducidade e sem prejuízo da apuração de
eventuais  danos  causados  ao  Estado  do  Tocantins  e  aos  usuários.
…………………………………………………………………………” 

O artigo 49, da Resolução/ATR nº 05, de 12 de maio de 2016 fica acrescido
do seguinte parágrafo: 

“Art. 49. …………………………………………………………… 
“§14.  Nos  casos  de  desistência,  abandono,  declaração  de  caducidade,
suspensão  temporária  do  serviço,  rescisão  contratual,  mediante  prévia
anuência da ATR, a concessionária, permissionária ou autorizatária poderá
ter  transferida  a  outorga  de  sua  titularidade  para  outra  concessionária,
permissionária ou autorizatária, desde que a receptora atenda os requisitos
dispostos nesta Resolução e em outras normas regulamentares da Agência
Tocantinense de Regulação,  Controle e Fiscalização de Serviços Públicos
Delegados do Estado do Tocantins.”

Tratando-se dos Requerimentos de Desistências a serem protocolados nesta Agência,

comunicamos da Taxa existente  para que o devido trâmite  ocorra, sendo prevista no item

XXV, do Anexo XIV da Resolução ATR Nº 05/2016. Vejamos: 
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Neste  sentido,  os  interessados  que  já  realizaram o  seu  protocolo,  são instruídos  a

solicitarem a emissão da Taxa na própria Agência e realizarem o anexo do comprovante de

pagamento  da  referida  Taxa  ao  SGD que já  se  encontra  protocolado,  para  que  ocorra  o

andamento do devido processo administrativo legal. 

Assinatura eletrônica 

STALIN JUAREZ GOMES BUCAR 
Presidente da Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de 

Serviços Públicos – ATR. 
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